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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                

DECRETO Nº 082/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia a Sra. Naiara Oliveira da Cruz 
dos Santos, para o cargo de Secretária 
Escolar e, dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça - Bahia,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. NAIARA OLIVEIRA DA CRUZ DOS SANTOS, para o cargo 
de Secretária Escolar do Centro Educacional Padre João Farias, com vinculação 
hierárquica na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Várzea da 
Roça, com efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 19 de fevereiro de 2018.

____________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Publique-se, Registre-se e Comunique-se.

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                

DECRETO Nº 083/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Exonera o titular do cargo de 
Administrador de Povoado e, dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Várzea da Roça/BA,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. IVONILDO SOUZA DA CRUZ, do cargo de 
ADMINISTRADOR DO POVOADO DE CRUZ DE ALMA, com vinculação 
hierárquica na Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, Indústria e Meio 
Ambiente de Várzea da Roça, com efeito retroativo a 16 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 19 de fevereiro de 2018.

____________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Publique-se, Registre-se e Comunique-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                           
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

 
DECRETO Nº 084/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 
“Tornar sem efeito o Edital de Nomeação 
e Convocação e, dá outras providências.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça - Bahia, 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Tornar sem efeito o EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO Nº 002/2018 
sobre o CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008, publicado no Diário Oficial do Município do dia 
19/02/2018, na edição de nº 228, nas páginas 018, 019 e 020 por conter erros em sua 
classificação. 
Parágrafo Único: No referido edital consta a convocação de José Gomes da Silva, José 
Augusto Santana, Rosenilton Sousa da Silva, Maria Celeste Ponciano e Agnólia Rios Santiago, 
para o cargo de GARI. Sendo que os verdadeiros convocados são Aclesdiano Ribeiro da Silva, 
Flávia Silva Oliveira, Edineuza Almeida Oliveira, Josué Gomes dos Santos e Bento 
Carneiro Marques por terem sido classificados nas cinco primeiros posições, conforme o 
EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO Nº 002/2018 sobre o CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2008, publicado no Diário Oficial do Município do dia 19/02/2018, na 
edição de nº 228, nas páginas 021, 022 e 023. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 23 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

6º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 281/2015, NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE 
PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO, ATENDENDO 
A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE PLANEJ. 
DESENVOLVIMENTO E INFRA 
ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA DA ROÇA, BAHIA, QUE 
ENTRE SI FIRMAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA DA ROÇA E EMPRESA 
MBU CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, 
nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa MBU CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, Lot. São Mateus, Sn, São 
Mateus, Baixa Grande, BA, CEP 44620-000, inscrita no CNPJ sob nº 21.034.896/0001-08, 
Inscrição Estadual nº 120.684.838, representada neste ato pela Srª. Ubiraci Rodrigues Silva 
Gonçalves, inscrita no CPF. sob o nº 856.369.325-53  portadora da cédula de identidade nº 
04374603-98, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e celebrado o 
presente termo aditivo ao Contrato Nº 281/2015, com o objeto de Contratação de empresa 
do ramo em Tomada de Preços, para prestação de serviço de pavimentação em 
paralelepípedo, conforme Convênio nº 2957920143 – MC, atendendo a necessidade da 
Secretaria de Planej. Desenvolvimento e Infra Estrutura do município de Várzea da Roça, 
Bahia, celebrado em 13 de novembro de 2015, vinculado ao Processo de Licitação Tomada 
de Preços Nº 003/2015, nos termos do art. 65 inciso I letra “a” da Lei nº 8.666/93, mediante 
as cláusulas seguintes: 

 
CONSIDERANDO a existência de saldo nos quantitativos contratados e a 

necessidade de acréscimos nos quantitativos para complementação da Rua Tiradentes no 
município de Várzea da Roça-BA; 

 
CONSIDERANDO que na composição de preços da proposta apresentada pela 

empresa, estão evidenciados todos os preços unitários dos itens; 
 
CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do 

objeto inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos 
contratuais adicionais à administração. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 

É objeto do presente termo aditivo o acréscimo nos quantitativos unitários para 
pavimentação em paralelepípedo na Rua Tiradentes do município de Várzea da Roça-BA, 
sem acréscimo de valores, conforme anexo único; 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato, na forma como suas 

obrigações foram pactuadas e na forma como foram concebidos os demais termos do 
instrumento original. 

 
E, por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, 

em 02 (duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais efeitos. 

 
 
 
Várzea da Roça – BA, 23 de fevereiro de 2018.  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

Contratante 
 
 
 

MBU CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME _____________________________________ 
 
RG/CPF______________________________ 
 
NOME _____________________________________ 
 
RG/CPF________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

Item 
 

Descrição dos Serviços Und. P.Unit. 
Quantidade 
Contratada 

Valor em R$ 
Contratado 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES       0,00
1.1 PROJETO ENGENHARIA UN     0,00

1.2 
AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

M2   0,00 0,00

1.3 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM CHAPA GALVANIZADA 
NUM. 18, 12X18CM 

UN   0,00 0,00

1.4 
SERVICOS TOPOGRÁFICOS P/ PAVIMENTACÃO, 
INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E 
GREIDE 

M2 0,30 0,00 0,00

1.5 

BARRACÃO PARA DEPÓSITO EM TÁBUAS DE MADEIRA, 
COBERTURA EM FIBROCIMENTO 
4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO 
E AREIA) 

M2   0,00 0,00

           
3.0 PAVIMENTAÇÃO       10.963,89

3.1 

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE 
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 
PEÇAS POR M2) 

M2 53,30 205,70 10963,89

3.2 
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6,0M³, RODOVIA PAVIMENTADA 
(PARALELEPÍPEDO) 

TxKM 0,61 0,00 0,00

3.3 
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, 
PEDRA DE MÃO E SOLOS COM CAMINHÃO BASCULANTE 
6,0M³ (DESCARGA LIVRE) - AREIA 

T 0,63 0,00 0,00

            
4.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES       0,00

4.1 
MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 12 X 30 CM, 
SOBRE BASE DE CONCRETO SIMPLES E REJUNTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 

M 35,65 0,00 0,00

4.2 
ATERRO APILOADO (MANUAL) EM CAMADAS DE 20CM 
COM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO (PARA CAIXA DE 
PASSEIO) 

M3 95,97 0,00 0,00

4.3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 
MPA, TRAÇO 1:3:5 (CIMENTO /AREIA/BRITA), PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE 
DILATAÇÃO 
EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M2 39,27 0,00 0,00

4.4 LIMPEZA FINAL DA OBRA UN 1,97 0,00 0,00

4.5 
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUAS 
45x25CM 

UN 104,00 0,00 0,00

4.6 
PLACA ESMALTADA PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL 
PADRÃO DNIT  

UN 100,00 0,00 0,00

4.7 RAMPA DE ACESSIBILIDADE  UN 117,00   0,00
            

  TOTAL GERAL      10.963,89
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 062/2018 

 
 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, denominada CONTRATANTE, do outro 
lado RIVALDO SOUZA DOS SANTOS, CPF nº. 730.135.445-20, RG nº 604342527, 
residente e domiciliado na Rua 28 de Outubro, nº 277, Centro, Várzea da Roça – BA, 
neste instrumento denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, que 
reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a Prestação de serviços de contratação de carro de som 
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o processo de dispensa D-011/2018, com a proposta do 
CONTRATADO, bem como os pareceres que reconhecem a dispensa da licitação, 
conforme o disposto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência de 20 de fevereiro de 2018 a 20 de abril de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
4.1 - Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de 
R$ 192,00 (Cento e noventa e dois reais), sendo os valores unitário conforme relação em 
anexo único para todos os efeitos legais e jurídicos. 
4.2 - O pagamento do objeto deste contrato será efetuado de forma imediata após o 
cumprimento do objeto, para todos os efeitos legais e jurídicos. 

4.3 - Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através 
de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Unidade Orçamentária: 02.06.01- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
Atividade: 2.047 – REFORMA, MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES 
Elemento de Despesa:  3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS – P. FÍSICA  
Fonte:1- REC. IMP. TRSNSF. IMP. – ED. 25% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste 
contrato; 

c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
MUNICÍPIO e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do 
serviço contratado, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade no cumprimento do objeto contratado; 

d) Refazer ou corrigir, às suas expensas, a prestação executada em desacordo com o 
estabelecido no contrato ou em desacordo com a legislação aplicável; 

e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
contrato; 

f) Possuir sempre a disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos 
fortuitos ou força maior; 

g) O inicio do serviço deverá ser do objeto deste contrato no prazo máximo de 01 
(um) dia, após assinatura do contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93.  
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência 
ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, 
eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por 
sua omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
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f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma 
unilateral, devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 
15 (quinze) dias corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas 
assegurado à contratada os pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, 
abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força 
das aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução do contrato, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por disposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado por unidade contratada, 
observando o qualitativo e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente 
contraprestação. 
c) Em nenhuma hipótese poderá ser entregue qualquer material em quantidade superior 
aquela que fora licitada. 
 

CLÁSULA DECIMA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
Contrato com renúncia de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos 
jurídicos e legais. 
 

Várzea da Roça-Ba, 19 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_____________________________ 
RIVALDO SOUZA DOS SANTOS 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1-Nome:____________________________CPF/RG:___________________________ 
 
2-Nome:____________________________CPF/RG:_____________________________  
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ANEXO ÚNICO 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DATA LOCAL QTD 
HORAS

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

01   CARRO DE SOM 
PRESENTE 

DURANTE A AULA 
INAUGURAL DO 

CENTRO E. PADRE 
JOÃO FÉRIAS. 

20/02/2018 Sede 06 R$ 32,00 R$ 192,00 

VALOR TOTAL R$ 192,00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018 
 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 
 
 

Contratado: RIVALDO SOUZA DOS SANTOS 
CPF: 730.135.445-20 

 
 

Objeto: Prestação de serviços de contratação de carro de som para a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme anexo. 

 
 

Preço global estimado: R$ 192,00 (Cento e noventa e dois reais) 
 
 
 

Vigência: 20/02/2018 à 20/04/2018  
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Contrato

PPREFEITTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVÉL DO 
CONTRATO Nº 040/2018, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
- BA E MICHELI DOS REIS SANTOS.                               

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 
5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da 
Roça – Bahia; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araújo, CPF 
Nº 047.257.405-19, RG nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE
e do outro lado, vem nos termos do art. art. 79, II da Lei 8.666/93, promover a rescisão amigável 
do Contrato nº 039/2018 vinculado ao Credenciamento nº 001/2018, celebrado com a Sra. 
MICHELI DOS REIS SANTOS, residente e domiciliado à Trav. Rua Nova, nº 70, Centro, Várzea 
da Roça- Ba, inscrito no CPF sob Nº 043.413.69563, RG 15.103.202-53 SSP/BA e registrada no 
CRO-BA-CD-16662, denominada CONTRATADA, com o objeto de prestação de serviços de 
profissional de saúde ODONTÓLOGA da Estratégia Saúde da Família – ESF, na Unidade Básica 
de Saúde – UBS do Povoado de Várzea da Praia, para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, vigente mediante Termo contratual.
Assim, a rescisão segue nos seguintes termos:

Considerando as razões impeditivas da continuidade do contrato nas condições pactuadas;

Cláusula 1ª. Fica rescindido amigavelmente o Contrato 040/2018, por razão do pedido de 
desligamento encaminhada pela própria contratada a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça,
licitação da CONTRATADA na forma do art. 79, II da Lei 88.666/93.

Cláusula 2ª. A rescisão operará seus efeitos a partir da assinatura do termo, sem quaisquer 
obrigações pendentes.

Cláusula 3ª. O presente termo vai assinado em duas (02) vias, sendo uma disponibilizada a parte 
contratada.       

Várzea da Roça - BA, 23 de Fevereiro de 2018.

____________________________________
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE                                                      ____________________________________
                                                                FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA

CONTRATANTE
____________________________________
CONTRATADA

Testemunhas:

________________________________ ________________________________

CPF/RG:________________________ CPF/RG:________________________

_____________________________________________________________________
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 040/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e o Sra. MICHELI  
DOS REIS SANTOS Objeto: FICA RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o contrato nº 040/2018
vinculado ao Credenciamento nº 001/2018. Por acordo entre as partes, próprio contratado e a
Prefeitura Municipal, licitação da CONTRATADA na forma do art. 79, II da Lei 88.666/93. A
rescisão operará seus efeitos a partir de sua assinatura.
Assinatura: 23/02/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVÉL DO 
CONTRATO Nº 022/2018, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
- BA E JUAN FELIPE CALDEIRA BAHIA.                         

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 
5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da 
Roça – Bahia; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araújo, CPF 
Nº 047.257.405-19, RG nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE
e do outro lado, vem nos termos do art. art. 79, II da Lei 8.666/93, promover a rescisão amigável 
do Contrato nº 022/2018 vinculado ao Credenciamento nº 001/2018, celebrado com a Sr. JUAN 
FELIPE CALDEIRA BAHIA, residente e domiciliado na Travessa Rua Nova, 70, Centro, Várzea 
da Roça-BA, inscrito no CPF sob nº 064.755.995-14, RG 1362860115 SSP/BA e registrado no 
CRO-BA-CD nº 16542, denominado CONTRATADO, com o objeto de prestação de serviços de 
profissional de saúde ODONTÓLOGO da Estratégia Saúde da Família - ESF, na Unidade Básica 
de Saúde – UBS do Povoado de Várzea do Meio, para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, vigente mediante Termo contratual.
Assim, a rescisão segue nos seguintes termos:

Considerando as razões impeditivas da continuidade do contrato nas condições pactuadas;

Cláusula 1ª. Fica rescindido amigavelmente o Contrato 022/2018, por razão do pedido de
desligamento encaminhado pelo próprio contratado a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça,
licitação do CONTRATADO na forma do art. 79, II da Lei 88.666/93.

Cláusula 2ª. A rescisão operará seus efeitos a partir da assinatura do termo, sem quaisquer 
obrigações pendentes.

Cláusula 3ª. O presente termo vai assinado em duas (02) vias, sendo uma disponibilizada a parte 
contratada.       

Várzea da Roça - BA, 23 de Fevereiro de 2018.

____________________________________
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE                                                      ____________________________________
                                                                FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA

CONTRATANTE
____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

________________________________ ________________________________

CPF/RG:________________________ CPF/RG:________________________

_____________________________________________________________________
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Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EA379DED448AF5602D75296FA98BC365

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 022/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e o Sr. JUAN FELIPE 
CALDEIRA BAHIA Objeto: FICA RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o contrato nº 022/2018
vinculado ao Credenciamento nº 001/2018. Por acordo entre as partes, próprio contratado e a
Prefeitura Municipal, licitação do CONTRATADO na forma do art. 79, II da Lei 88.666/93. A
rescisão operará seus efeitos a partir de sua assinatura.
Assinatura: 23/02/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVÉL DO 
CONTRATO Nº 023/2018, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA
- BA E JUAN FELIPE CALDEIRA BAHIA.                         

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 
5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da 
Roça – Bahia; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araújo, CPF 
Nº 047.257.405-19, RG nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE
e do outro lado, vem nos termos do art. art. 79, II da Lei 8.666/93, promover a rescisão amigável 
do Contrato nº 023/2018 vinculado ao Credenciamento nº 001/2018, celebrado com a Sr. JUAN 
FELIPE CALDEIRA BAHIA, residente e domiciliado na Travessa Rua Nova, 70, Centro, Várzea 
da Roça-BA, inscrito no CPF sob nº 064.755.995-14, RG 1362860115 SSP/BA e registrado no 
CRO-BA-CD nº 16542, denominado CONTRATADO, com o objeto de prestação de serviços de 
profissional de saúde COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL, 04hs/semanais, para atender as
necessidades do Programa Saúde Bucal da Atenção Básica, vigente mediante Termo contratual.
Assim, a rescisão segue nos seguintes termos:

Considerando as razões impeditivas da continuidade do contrato nas condições pactuadas;

Cláusula 1ª. Fica rescindido amigavelmente o Contrato 023/2018, por razão do pedido de
desligamento encaminhado pelo próprio contratado a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça,
licitação do CONTRATADO na forma do art. 79, II da Lei 88.666/93.

Cláusula 2ª. A rescisão operará seus efeitos a partir da assinatura do termo, sem quaisquer 
obrigações pendentes.

Cláusula 3ª. O presente termo vai assinado em duas (02) vias, sendo uma disponibilizada a parte 
contratada.       

Várzea da Roça - BA, 23 de Fevereiro de 2018.

____________________________________
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE                                                      ____________________________________
                                                                FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA

CONTRATANTE
____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

________________________________ ________________________________

CPF/RG:________________________ CPF/RG:________________________

_____________________________________________________________________
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 023/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e o Sr. JUAN FELIPE 
CALDEIRA BAHIA Objeto: FICA RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o contrato nº 023/2018
vinculado ao Credenciamento nº 001/2018. Por acordo entre as partes, próprio contratado e a
Prefeitura Municipal, licitação do CONTRATADO na forma do art. 79, II da Lei 88.666/93. A
rescisão operará seus efeitos a partir de sua assinatura.
Assinatura: 23/02/2018.

Lourivaldo Souza Filho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Portaria

PPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA
CNPJ – 13.896.758/0001-00

PORTARIA Nº 028/2018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO EM 
RAZÃO DO FALECIMENTO DE SERVIDOR 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Várzea da Roça 
(BA) e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo:

CONSIDERANDO que vacância é ato administrativo pelo qual o servidor é destituído 
do cargo, emprego ou função;

CONSIDERANDO que o cargo público fica vago nas hipóteses de vacância previstas 
na Lei 8.112/90 (art. 33), que são: exoneração, demissão, promoção, readaptação, 
aposentadoria, posse em outro cargo inacumulável e falecimento.

CONSIDERANDO de todas as formas de vacância existentes o falecimento é 
indiscutível e direto, traz à tona os direitos e deveres obrigacionais legal do falecido à 
sua família, gera no mundo jurídico administrativo abertura de procedimentos a serem 
observados e ritos a serem seguidos e respeitados pela Administração.

CONSIDERANDO que a vacância trata de fato administrativo-funcional que indica 
que determinado cargo público não está provido, ou, em outras palavras, está sem 
titular, sendo assim o correto, plausível e respeitoso à memória do funcionário 
falecido e de sua família;

RESOLVE:

Art. 1° - Declarar a vacância do cargo comissionado de IRINEU MARTINS DA 
SILVA, nomeado através do Decreto Municipal nº 125/2017, em virtude do 
falecimento do servidor, ocorrido em 03 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista na Legislação 
Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 
Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, aos 15
dias do mês de FEVEREIRO de 2018.

___________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal
_____________________________________________________________________
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 029/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias a servidora 
pública municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, Sra. ESTELITA 
COSTA DA SILVA, Agente Comunitária de Saúde, matrícula 1190, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de 
março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AA97E6A338436DDE45F4EC79053485CF

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 030/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias a servidora 
pública municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, Sra. ECI 
SANTANA RIOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 199, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 
2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 031/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias a servidora 
pública municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, Sra. ISAURI 
OLIVEIRA SILVA, Atendente de Saúde, matrícula 450, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 032/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. JULIANO 
VILAS BOAS CERQUEIRA, Atendente de Saúde, matrícula 452, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 
2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 033/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr.
MOURIVALDO FERREIRA SANTANA, Técnico de Enfermagem, matrícula 456,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 
30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 034/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. EDVALDO 
PEREIRA DE OLIVEIRA, Motorista, matrícula 428, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 035/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. LEONIO 
AQUINO DOS SANTOS, Conselheiro Tutelar, matrícula 2150, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social, com inicio em 01 de março de 2018 e término 
em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AA97E6A338436DDE45F4EC79053485CF

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 036/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. ALVINO 
DOS ANJOS TEIXEIRA, Gari, matrícula 404, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Infraestrutura, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de 
março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 037/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. ARIVALDO 
PEREIRA SILVA, Gari, matrícula 401, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Infraestrutura, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

EESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 038/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. AGNALDO 
XAVIER DE OLIVEIRA, Guarda, matrícula 361, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

CNPJ 13.896.758/0001/00

                                                                                                           

PORTARIA Nº 039/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. ADEVAN 
FERREIRA DA CRUZ, Guarda, matrícula 363, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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PORTARIA Nº 040/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. ANTENOR 
ENES SILVA REIS Guarda, matrícula 360, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, com inicio em 01 de março de 2018 e término em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - BA, em 16 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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PORTARIA Nº 041/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede Licença Maternidade à Servidora 
Pública que indica e, dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei, e com base nos artigos 2º da Lei Federal de 
nº11770/08. 

                                                                                                                                                                          
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade pelo período de 06 (seis) meses a Sra. CAROLINA 
JORDANA SOUZA FERREIRA, Assessor Administrativo, Matricula nº 2356, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A licença de que trata esta Portaria teve início em 12 de fevereiro de 2018 e finalizará 
em 18 de agosto de 2018.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - Bahia, em 16 de fevereiro de 2018.

____________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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PORTARIA Nº 042/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede férias ao servidor
público municipal e, dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, nos termos art. 72, da 
Lei Municipal de nº 131/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr.
DERALDINO DE JESUS OLIVEIRA, Gari, matrícula 411, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Infraestrutura, com inicio em 01 de março de 2018 e término 
em 30 de março de 2018.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça - Bahia, em 19 de fevereiro de 2018.

_______________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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PORTARIA Nº 043/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Dispõe sobre a REMOÇÃO de servidor público 
municipal da Prefeitura Municipal de Várzea da 
Roça, Bahia, e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município de Várzea da Roça e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que 
lhe confere o cargo:

CONSIDERANDO que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as 
suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem 
estar dos cidadãos e prover as ações administrativas, e, considerando que está sendo 
afetada a ordem pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos e ainda, a Supremacia do Interesse Público;

CONSIDERANDO que a remoção que se pretende não implica em mudança de 
domicílio e, assim sendo, não há necessidade da mudança de residência, por conseguinte, 
não há de ser considerada a alteração do local de trabalho como transferência;

CONSIDERANDO, também, a decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na 
sessão de 11 de março de 1997, por unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE 
SERVIDORES - PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no 
âmbito da Administração constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo 
direito líquido e certo a proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime 95/0026641-5 - Rel. 
Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647)

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica determinado à remoção do servidor MANUEL JURACI RIOS DOS 
SANTOS, matrícula 434, ocupante do cargo público de Motorista, da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o cumprimento de sua jornada de trabalho regular junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, onde prestará os serviços 
inerentes à sua função de acordo com a necessidade do local de atendimento.
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Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração, proceder às anotações e providências cabíveis de que trata o caput deste 
artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º - A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista na Legislação 
Municipal em vigor e, deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, BAHIA, EM 23 
DE FEVEREIRO DE 2018.

_________________________________
LOURIVALDO SOUZA FILHO

Prefeito Municipal

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AA97E6A338436DDE45F4EC79053485CF

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



sexta-feira, 23 de fevereiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2018 
  

 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 11.477.284/0001-28 

 
 

Contratado: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ nº. 34.177.030/0015-95 

 
 

Objeto: Aquisição de óleo Gen Motor 0W-20, filtro de óleo e filtro de combustível do Montana 
Combo 1.4L, placa PKU4096, da Secretaria de Saúde. 

 
Preço Global: R$ 329,34 (trezentos e vinte e nove reais trinta e quatro centavos) 

 
Vigência: 23/02/2018 
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CONTRATO DE Nº. 064/2018 
 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, denominada CONTRATANTE, do outro 
lado TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº. 34.177.030/0015-95, 
Inscrição estadual nº 103.311.876, Avenida João Fraga Brandão, nº 313, Boa Vista Peru, 
Jacobina-Bahia, neste instrumento denominado CONTRATADO, celebram o presente 
Contrato, que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Alinhamento e Balanceamento do Montana Combo 1.4L, placa PKU4096, da Secretaria 
de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o processo de dispensa D-014/2018, com a proposta do 
CONTRATADO, bem como os pareceres que reconhecem a dispensa da licitação, 
conforme o disposto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado período de 23 de fevereiro de 
2018 a 26 de fevereiro de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de 
R$ 100,00 (cem reais). 
4.2 - O pagamento do objeto deste contrato será efetuado de forma imediata após o 
cumprimento do objeto, para todos os efeitos legais e jurídicos. 

4.3 - Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através 
de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Fonte:  REC.IMP.TRANSF.IMP-SAUDE. 
 
 
 
 

Unidade Orçamentária: 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNSAÚDE 

Atividade: 2.023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS-FUNSÁUDE 

 Elemento de Despesa: 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS P. JURIDICA 
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 
 

6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste 
contrato; 

c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
MUNICÍPIO e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do 
serviço contratado, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade no cumprimento do objeto contratado; 

d) Refazer ou corrigir, às suas expensas, a prestação executada em desacordo com o 
estabelecido no contrato ou em desacordo com a legislação aplicável; 

e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
contrato; 

f) Possuir sempre a disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos 
fortuitos ou força maior; 

g) O inicio do fornecimento deverá ser do objeto deste contrato no prazo máximo de 
01 (um) dia, após assinatura do contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93.  
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência 
ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, 
eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por 
sua omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma 
unilateral, devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 
15 (quinze) dias corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas 
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assegurado à contratada os pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, 
abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força 
das aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução do contrato, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por disposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado por unidade contratada, 
observando o qualitativo e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente 
contraprestação. 
c) Em nenhuma hipótese poderá ser entregue qualquer material em quantidade superior 
aquela que fora licitada. 
 

CLÁSULA DECIMA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
Contrato com renúncia de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos 
jurídicos e legais. 
 

Várzea da Roça - BA, 23 de fevereiro de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 
TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA                                               

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:____________________________CPF/RG:___________________________ 
 
2-Nome:____________________________CPF/RG:_____________________________   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018 

  
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 11.477.284/0001-28 

 
 

Contratado: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ nº. 34.177.030/0015-95 

 
 

Objeto: Alinhamento e Balanceamento do Montana Combo 1.4L, placa PKU4096, da Secretaria de 
Saúde. 

 
Preço Global: R$ 100,00 (cem reais) 

 
Vigência: 23/02/2018 

 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 063/2018 
 
 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, denominada CONTRATANTE, do outro 
lado RIVALDO SOUZA DOS SANTOS, CPF nº. 730.135.445-20, RG nº 604342527, 
residente e domiciliado na Rua 28 de Outubro, nº 277, Centro, Várzea da Roça – BA, 
neste instrumento denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, que 
reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a Prestação de serviços de contratação de carro de som 
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o processo de dispensa D-012/2018, com a proposta do 
CONTRATADO, bem como os pareceres que reconhecem a dispensa da licitação, 
conforme o disposto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência de 23 de fevereiro de 2018 a 23 de abril de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
4.1 - Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de 
R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais), sendo os valores unitário conforme relação 
em anexo único para todos os efeitos legais e jurídicos. 
4.2 - O pagamento do objeto deste contrato será efetuado de forma imediata após o 
cumprimento do objeto, para todos os efeitos legais e jurídicos. 

4.3 - Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através 
de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Unidade Orçamentária: 02.06.01- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
Atividade: 2.044– PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E DIFUSÃO CULTURAL 
Elemento de Despesa:  3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS – P. FÍSICA  
Fonte:0- RECURSOS ORDINARIOS 
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste 
contrato; 

c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
MUNICÍPIO e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do 
serviço contratado, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade no cumprimento do objeto contratado; 

d) Refazer ou corrigir, às suas expensas, a prestação executada em desacordo com o 
estabelecido no contrato ou em desacordo com a legislação aplicável; 

e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
contrato; 

f) Possuir sempre a disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos 
fortuitos ou força maior; 

g) O inicio do serviço deverá ser do objeto deste contrato no prazo máximo de 01 
(um) dia, após assinatura do contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93.  
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência 
ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, 
eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por 
sua omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
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f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma 
unilateral, devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 
15 (quinze) dias corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas 
assegurado à contratada os pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, 
abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força 
das aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução do contrato, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por disposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado por unidade contratada, 
observando o qualitativo e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente 
contraprestação. 
c) Em nenhuma hipótese poderá ser entregue qualquer material em quantidade superior 
aquela que fora licitada. 
 

CLÁSULA DECIMA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
Contrato com renúncia de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos 
jurídicos e legais. 
 

Várzea da Roça-Ba, 23 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_____________________________ 
RIVALDO SOUZA DOS SANTOS 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1-Nome:____________________________CPF/RG:___________________________ 
 
2-Nome:____________________________CPF/RG:_____________________________  
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ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DATA LOCAL QTD 
HORAS

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

01   CARRO DE SOM  
PARA DIVULGAR O 

EVENTO DO 33º 
ANIVERSARIO DA 

CIDADE E 
PERMENCIA  NO 

LOCAL. 

23/02/2018 Sede 12 R$ 32,00 R$ 384,00 

VALOR TOTAL R$ 384,00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018 
 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 
 
 

Contratado: RIVALDO SOUZA DOS SANTOS 
CPF: 730.135.445-20 

 
 

Objeto: Prestação de serviços de contratação de carro de som para a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme anexo. 

 
 

Preço global estimado: R$ 384,00 (Trezentos e oitenta e quatro reais) 
 
 
 

Vigência: 23/02/2018 à 23/04/2018  
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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DECRETO Nº 085/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 
“TORNAR SEM EFEITO O DECRETO 
MUNICIPAL 050/2018 E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça - Bahia, 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Tornar sem efeito o DECRETO MUNICIPAL Nº 050/2018, de 02 de fevereiro de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município do dia 05 de fevereiro de 2018, Edição nº 
00221, página 026, Caderno 1, que nomeou o senhor ENIVALDO DA CRUZ ROCHA, como 
Guarda Municipal, em virtude da não apresentação dos documentos solicitados no EDITAL 
DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO Nº 001/2018 DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2008 e da falta de  comparecimento no ato da posse. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 23 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2018 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BA 
EGIOVANNI BISPO EIDT, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia; / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araújo, 
CPF Nº 047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE 
e de outro lado o Sr. GIOVANNI BISPO EIDT,residente e domiciliado na Rua Gabriel Francisco, 
nº 98, Bairro Oliveira, Capim Grosso-BA, inscrito no CPF sob nº 461.552.362-91 e RG 238413 
SJSP/AC e registrado no CREMEB nº 0030799-P, denominado (o) CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas 
legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam cujas condições são estabelecidas 
nas cláusulas a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº 001/2018, os termos mencionado retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto do presente contrato a Prestação de serviços de profissional de saúde (Médico 
plantonista), no Hospital Municipal João Sales Rios para atender a necessidade da população. 
 

Parágrafo primeiro -O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de R$ 2.200,00 
(Dois mil e duzentosreais),equivalentea um (01) plantão de 24hs, para todos os efeitos legais e 
jurídicos. 
 
Parágrafo Primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pelo 
CONTRATADO de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
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Parágrafo segundo – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, referem-se a despesas com 
insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, refere-se aos honorários da prestação 
de serviços aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido o CONTRATADO será efetuado mensalmente de acordo com os 
quantitativos efetuados, entre os dias 11 (onze) a 20 (vinte) dos meses subsequentes a realização 
do serviço, contados a partir da apresentação do relatório expedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de plantão 24hs, no dia 26/02/2018, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os 
períodos subseqüentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa 
Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
Unidade:02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNSAUDE 
Projeto/Atividade:2.071 AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FÍSICA 
Recursos:02- REC.IMP.TRANSF.IMP.- SAÚDE 15% 
Elemento de Despesa: 33.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FÍSICA 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O CONTRATADO, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 

A. Prestar atendimento de urgência e emergência passiveis de tratamento a níveis de pronto 
atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos; 

B. Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

C. Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 

D. Comparecer ao local de trabalho no horario estabelecido e trajado de acordo com as 
exigencias determinadas.com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 

E. Cumprir sua função de acordo com as exigencias determinadas no Edital e seus anexos; 
F. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
 

A. Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93; 

B. Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço bem 
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como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrênciasde quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

 
C. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 

oriundos do serviço prestado; 
 

D. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota 
de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização 
do valor contratual; 

 
E. Transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
F. Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto a 

CONTRATADA para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
 

G. Informar a CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos ou por qualquer uma das partes, através de aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia: 
  
 a) Multa de 5% (um por cento) do valor do plantão no dia que houver atraso na execução 
de cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
  
As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Roça - BA. para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
 (b)Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Várzea da Roça - BA, 23 de Fevereiro de 2018. 

 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
 

 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

_________________________________________________ 
Contratado 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1_______________________________________ 
 
CPF/RG:_________________________________ 
 
 
2_______________________________________           
 
CPF/RG: ________________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO: 065/2018 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 11.477.284/0001-28 

 
Contratado: GIOVANNI BISPO EIDT 

CPF: 461.552.362-91 
 

Objeto: Prestação de Serviço de profissional de saúde (Medico plantonista), no Hospital Municipal 
João Sales Rios para atender a necessidade da população. 
 
 

 
Preço Global Estimado:R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) 

Vigência:26/02/2018 
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
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